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OBJETIVOS 

 

Padronizar os procedimentos para programação e aquisição de medicamentos 

do componente básico da Assistência Farmacêutica, de modo a assegurar o 

acesso aos medicamentos essenciais e evitar desperdício, programando com a 

maior eficácia e assertividade possível.  

 

PROGRAMAÇÃO: 

 

A programação de medicamentos consiste em estimar quantidades a serem 

adquiridas, para atender determinada demanda de serviços, em um período 

definido de tempo, possuindo influência direta sobre o abastecimento e o 

acesso ao medicamento. É uma etapa imprescindível do ciclo da Assistência 

Farmacêutica. 

Para que a programação seja adequada, as informações de estoque e 

dispensação devem estar sempre atualizadas, bem como a sazonalidade, 

demora para entrega, faltas no mercado, também devem ser levadas em conta. 

Se mantidos os dados atualizados, a ferramenta “avaliação de estoque (Sistema 

IDS)” pode ser utilizada para programar, da seguinte forma: 

 Selecionar: Comparação>menor ou igual; Critério de avaliação>estoque 

mínimo> Critério para requisição> estoque ideal; selecionar as datas 

considerando um trimestre em relação ao dia anterior em que a 

programação está sendo realizada>avaliar; 

 Uma nova tela se abrirá sugerindo as quantidades a serem adquiridas, 

conforme consumo entre as datas previamente selecionadas, estoque 

disponível no momento e pedidos em aberto.  

 Nesta mesma tela as quantidades podem ser alteradas e um novo pedido 

gerado. 
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Para que esta ferramenta seja útil as informações básicas de estoque mínimo 

e ideal, bem como o estoque, devem ser mantidas atualizadas e fidedignas. 

Mas, para além delas, a programação deve levar em conta outros aspectos 

como sazonalidade, medicamentos com validade curta, pedidos já realizados 

e, portanto, deve ser feita minuciosamente e alterada conforme avaliação do 

farmacêutico.  

 Após definidas as quantidades dos itens, novo pedido deve ser gerado 

e impresso, para que seja definida a forma de compra; A saber, as 

modalidades disponíveis: licitação própria, ARSS e Consórcio Paraná. 

 
COMPRAS: 

 

A ordem de prioridade para realização das compras deve obedecer:  

1) Consórcio Paraná Saúde, tanto pela facilidade para o município como pelos 

preços mais competitivos;  

2) Consórcio ARSS e por fim, para itens não contemplados pelos dois anteriores 

ou por indisponibilidade de programação/saldo: 

3) Licitação própria. 

 

1) CONSÓRCIO PARANÁ SAÚDE 

 

A periodicidade desta modalidade é trimestral e os editais são categorizados 

pelo modelo de financiamento: municipal, estadual e federal; Antes de cada 

abertura de edital um ofício é disponibilizado na aba ‘informações’ do site do 

Consórcio e, normalmente, recebido no e-mail institucional. Este ofício traz as 

principais informações sobre os medicamentos disponíveis e indisponíveis, 

alterações de preço, medicamentos que só estarão alocados em algum lote 

específico, entre outros. Cada edital fica aberto para programação em média 

sete dias e devem ser frequentemente acessados para consultar 

disponibilidade. 

Para realizar pedidos, acessar: 
https://www.consorcioparanasaude.com.br/?page_id=1301 
 

 Acessar através de senha e login pré-definidos>Formulário de 
programação>login>programar lote>ações; 

https://www.consorcioparanasaude.com.br/?page_id=1301
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 Aberto o edital deve-se ir incluindo as quantidades conforme o pedido 
programado, obedecendo ao limite do recurso disponível para o lote, 
o qual fica visível no quadrante superior da tela; 

 Depois de incluídos os itens, clicando em salvar, a compra estará 
realizada; 

 Enquanto o edital estiver aberto os itens podem ser alterados, ficando 
válida sempre a última versão salva. 

 
2) CONSÓRCIO ARSS 

 

A periodicidade desta modalidade é bimestral e os quantitativos disponíveis 
obedecem a uma programação anual que deve ter sido realizada pelo 
farmacêutico de cada município. Após executada a programação anual, a tabela 
com os itens programados, bem como as atas onde constam os itens, valores e 
fornecedores, devem estar salva na pasta ‘Compras’ subpasta ‘ARSS’. 
De posse das atas e do quantitativo programado para o município, o pedido 
deve ser realizado. Para isso, também nesta salva estará salvo o atalho para 
acessar o software “e-pública”, onde são realizadas as compras.  

 No software realizar login e senha; 

 Devido ao processo no software ser bastante minucioso, há um vídeo 
explicativo salvo também na mesma pasta; 

 
3) LICITAÇÃO PRÓPRIA 

 

No caso desta modalidade não há periodicidade definida. As compras podem 

ser feitas conforme demanda. Sugere-se que sejam mensais a fim de facilitar a 

logística, mas em caso de necessidade pode ser com maior frequência.  

Do procedimento: 

 Definidas as quantidades a serem compradas, uma lista de itens deve ser 

enviada ao e-mail do gestor/secretário, o qual encaminha para o setor de 

compras municipal; 

 No corpo do e-mail deve-se incluir um pedido para que seja notificado a 

farmácia assim que o pedido for encaminhado aos fornecedores, a fim de 

controlar o prazo para entrega; 

 Se o pedido não for entregue no prazo acordado, entrar em contato com 

a empresa solicitando explicações; 
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